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CONTRATO N “ §33/2025

A CÂMARA M l M C I PAI IH. INH 3MBI PE. ami sede na As. Tenoriv Batista I nma. r>' Í4>. 
centro. na cidade de Inhambupe-Ba, inscrita no C\PJ M.*b o tf’ 00 434 ”<1N 0001-5o. ne-oe aro 
representado pelo Presidente, Sr. Edilson da Rocha Siha. portador da cédula de Ueni nade u" 
Ü9.XXX-29 SSP'B-3. inscrito no CPF sob o n‘‘ 005.\XX.XXX-9M. residente nesta enude de 
Jnhamhupe-Ba. doravante denominado CONTRATAS FE. e a Lnipiesu l FM \lS  
CONSULTORIA & PROJETOS L ID A , no CNPJ v>b o ri 23 13 o “5n OOOI-M. >edtud,M > na 
Avenida Hennes Fontes, no 525, sala 13. térreo Uaíena Hota I crtil bairro São ,fo>e. O  P 
49,015-350, Aracaiu-SF. doravante* designado CONTRATADO, neste ato repre^emadnmi por 
Sr, Idalino Souza, sócio, conforme atos constitutivos da empresa tendo em \ tsta o t.ue es.nsta no 
Processo t f  039/2025, têm entre si jusro e acordado celebrai o presente . ontnr.o para 
fornecimento, LNEX1GÍBILIDADE n° «22/2025. auton/udu pela aufondade competente. que se 
regerá pelas disposições da Lei n° 14.133. de 1” de abril de 2021, c notadamenle o \rt "4, l i !. V  
e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas c condições a segait enunciadas

L CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO

1, inscrições de 04 (cinco) Vereadores para Participação no evento " fórum de Capfwi<,ào 
Municipal para Agentes Públicos e Políticos” a ser realizado no período de i d a 32 de dv/entmo 
de 2025, cm Aracaju/Se,

1-2, integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os rins de direito, ohi mur.de, 
as partes em iodos os seus termos, as disposições e condições da Proposta dc Preços du 
CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam a contratação direta.

2* CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo dc vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados da avutuituui do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, dc 2024, podendo ser prorrogável nu fonrw 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021,
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4. < 'LAl'Si 1.4 Ql‘ARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontrataçáo do ob]eto contratual.

4.1.1. E vedada a subcontrataçáo completa ou da parcela principal da obrigação.

4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontrataçáo. permanece a responsabilidade íntegra1 da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendu-lhe realizar a supervisão c coordenação 
das afie idades da subeontratada, bem como responder perante a t omratanie pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçao.

4.2. À subeomraniçâo depende de autorização prévia da Contratante, u q*tem incumbe avaliar se 
a subeontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto.

4.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.3. Ê vedada a subcontrataçao de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou eriil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

5. CLÁUSULA QUINTA » PAGAMENTO

5.1. PREÇO

5.1.1.0  valor global da contratação é de RS 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), a ser pago em 
parcela única.

5,1,2. .No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execuçío do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5,1.3. Do valor contratado 50% (cinquenta por cento) será destinado as despesas >..*m m.u»
obra e 50% (cinquenta por cento) destinado à despesa com transpone. tccno.ocm. 's>>p;.d.ig\to c
outros custeios.
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5 2 E A pagamento -*.ris rcah vido alnnm de ordem bancária, para vAino em h-ituo ugetKM e 
coma vuncole .iidicadfs polo contraíado

5 2 2 Hera tonMuvmd.i data do [i-ieamento o du em que eunstof como comida a <4r « k banrái í :s 
para pagamento.

5 20 Lm eoiiMmáncia com o 4í1 AE hkím> 5 c ait 14! da Lei n ! 4 1 v» 2021, os pagamentos 
devidos ;i contratada sento iTeUudos através tie otdeni bancária, tio prazo nau .superior a Pr
(tnniat dias. contados da data de \ enfíraçâo do udimpJemento de cada parcela.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5,3,1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até PNtimía) dias. contado do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser precedido do recebimento dos sen. iços.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Orglo contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.

5.33, No caso dc atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monctariamcntc entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice Nacional dc Pregos ao Consumidor Amplo Especial (IPt 'A-E j dc 
correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valora pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis,

5.4,4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que im p tv  .< 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie .o
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bl identificar possível ni/áo que impeça a pariteipaçào em iiuwçao. no âmbito do óipão ou
entidade, pmibiçào de contratar com o Podei Publico, bem umio oionêneia.s impediuv :n 
indiretas.

5.4.7. Constatando-se. a situação de irregularidade do contratado, sei a providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no pia ai de 5 icmcol dias uteis. regularize sua situação ou. no 
mesmo prazo. apresente sua defesa ( > prazo podem ser prorrogado uma % c/„ por igual período ,1 

critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal a 
inadimplência do contratado, bem conto quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 0  recebimento de seus 
créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaras medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso 0  contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplica' el

5.4.11.1, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamemo -uâo 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar na 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação, por meio dc documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lcí Complementar.

5.5. CESSÃO DE CRÉDITO

5.5.1. É admitida a cessão fidueiária de direitos credittcios com instituição financeira, nos termos
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME rri 53, de 8 de 
Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.
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5.5.1.1. As comVn ilc ctedito não Nduciuf.». dcj'> ndem* ilr pi 1,0 u  .tpi o\ ;n,a*5 clt» contratante.

5.5.2. A cessão de crédito, de duaiquu online. -s. u %ei feito mcdi.mn s. dehr.içjo dc t= rmn .dito • >, 
dependerá tle comprovação da icgul.iiídade iKcal c u.iKdiiN.i tia cesvionariu. In ni «.• nno da 
certificação dc que a lesMcmana tiào se emotisra impedida de liutar c < (Minutar í*«/n o Podes 

Público.

$.5.5. (I crédito a ser pago A cessionária e exataniente aquele que sen a de ■tonado á cedeiuc 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desionto de eventuais rtulia-. glosas c 

prejuízos causados a Administração, sem premi/o da utili/açao dc institutos nas como ns il.i 
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SBubS/MEií 5,de2UI /. caso aplicavas.

6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTE

6.1 Os preços ínictalmeiite contratados são fixos e írreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do ( ontf.uado. o-» pregos 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nauotuil dc Preços 
ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamenie para as obrigações ímdada> e 
concluídas após a ocorrência da anual idade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 0  interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou oio divulgação do js) índice (s) dc reajustamento. o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgadojs) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o{s) trtdice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s) 
defmitivo(s).

6.6. Caso o(s) tndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(io) adotado(s), em substituição, o(sj que 
yietfent) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficiai, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

6.8 O reajuste será realizado por apostílamento.

?. CLÁUSULA SÉTIMA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigações do Contratante;

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;

7.1 X  Receber o objeto no prazo c* condições estabelecidas no Termo de Referência;

/
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7.1.6, Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela mexevuçãu total ou parcial do < onloiio

7.1.7, Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8, Explicitameme emitir decisão sobre todas as solicitações •’ ux l.imaçõcs ralaenui.sd.is 
execução do presente Contrata, ressah aüo.s os requerimentos mam festa mente impcrtitvntcs.
meramente protelatórios ou cie nenhum interesse para a boa execução do ajuste

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período,

7,1,9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

CLÁUSULA OITAVA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.1. Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, era seus anexos, 
assumindo como exelusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representa* 
lo na execução do contrato.

8.1. t , 1, A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo ot gât • >u 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercido 
da atividade.

8.2. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
Cart. 137, II);

8.3, Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou cm parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicies, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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8.S Re,xponsabt h ?ai -se pelo.* \ ienes e danos da orretue* d.i execução do objci»*. bem rntuo poi 
todo o qualquer dano eaus.uk) a Administração ou faceiro* nuo reduzindo rssa :e*p<itisnlisinfirie 
a fiscalização mi o acompanhamento da execução contratual (H'lo ( ontiaiunte. que ficara 
autorizado a descontai dos pagamento* dvudos ou da gutuniui. caso exigida nu aluai, u »aioi 
correspondente ao* danos sofridos;

8.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente cm linha 
reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de d ingente do contratante ou do I im.«I ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo timeo. da Lei ti 14 i 34. de 2021,

8,7. Quando nio for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro d 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços os seguintes 
documentos;

1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União:

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;

4) certidio de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas * CNDT;

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações prevista* em Acordo. (.fomençâo. 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes da* categoria* abrangida* pelo contrato, por toda*
as obrigações trabalhistas, sociais, providenciarias, tributaria* c as demais prex i*ta* cm iegMação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante:

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8-10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.

8.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que rufe evma sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança cie pc**iu» m; Iviu 
de terceiros.

8.12. Promover a guarda, manutenção © vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o qtsc for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o locai dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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8.15. Não permiti! ;* utilização de qualquei trabalho du mctiot tic tlc/cssei-. .mo>. excmo na 
condição de aprendí/ para os maiores do qualoi/e  anos. nem pemmtt a utsli/açàn tio ttuhafiiu de
menor dc de/oito anos em trabalho noturno. perigcrai ou insalubre;

8.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;

8.1?. Cumprir, durante todo o período dc execução do contrato, a reserva de cargos prevista cm 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação Cart 116);

8.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art 1 16, 
parágrafo único);

8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas etn decorrência do cumprimento do 
contrato;

8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dímensíonamemo dos quanutam 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e mccitos. 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não set.» satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei ne 14.133, de 2021,

8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes dc âmbito federal estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.

8. CLÁUSULA NONA -  DA CONFORMIDADE COM A LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N* 13.709/20181 1

9.1 - Ê vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena dc 
responsabilização administrativa, civil e criminal.

9.2, -  As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade dc iodas as mturmaoVs ••
em especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis repassados c-n da.mfen,-K, da 
execução contratual, em consonância com o disposto na l.ei n. U. / t h  êulS, m-vüo , fi.tac o
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas devonemex dc oh m.u òcs 
legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.

9 3  -  As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso dc causarem danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 
decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD,
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9.4 • I m aicadiniciHii .»» diM»o\u» nu I ci n I ; "ou 7018 I c: i tarai dc dc ! huio^

Fcv.oatN ( I i «1*1 )i. i» i ( 'S ! R A i \ \ 11 , {mm ,t ewcikào dt> >eniçu c«bjcto deve vdOul 0’m 
íicchm' aos dado* pessoais dos íeptesenumtos d,t ( 't l \  í lí \  í \l ) \ .  i,it\ ronm numero d<> ( 1 *í r 
do Rl>. ctuicicco cienòmco. cópu do doctinionio de Hieniílfc.isúo

*}A ■ A UON ! R A í ADA declara que ictn uénua da cvislcnt m <i,t 1 et < ictai de Pro!e<,<><> de 
Dados (I C.PDi c se compromete a adequa» tudo*. o,s procedimento-' mie trios ao diepoMo na 
legislação. com mtimo de proteção dos dados pessoais repassados peto í OS I K \  1 \N  I f

9.6 -  Â CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATAN lio  cm ate 24 teime e 
quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pcsso.tM srioçòe-» 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma do 
tratamento inadequado ou ilícito, que possa vir a impactar e/ou afetar n ( ’< INI R A f W TK hem 
como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

9. CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DA EXECUÇÃO

10.1. N lo  haverá exigência de garantia contratual da execução der causa à inexeeução parcial do 
contrato;

l i .  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES £  SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete inflação administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o Contratado que;

1. der causa A inexeeução parcial do contrato;

2. der causa A inexeeução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3. der causa à inexeeução total do contrato;

4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

5. nio manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

6. não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pre.rtai dedot.-.çáo 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do * omuto,

10. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer mtUiav.i

11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;



11,2, Serio aplicadas ao responsável pclus ífiltaçòes adniítiísiraltvas acima dem oras ,c. rei.remk"''. 
sanções:

i) Advertência. quando o í oiitraudi' der care j ,i mc vvuçào pateial du contrato, v-mpre que náo 
se justificar a imposição de penalidade man qt.iw i,ui I v>. re1 . d;5í,en,

ti) impedimento de lietlar v contratas, quando praticadas as condutas dcsi s st as iws alisu as h ,•,. d.
é. fe  g do snhtíem acima deste í omrnto. sempre que nau se notificar a imposiçlu* tie pen.iíid.ide 
mais grave tart. 15f», |4 \  da Lei);

ui) Declaração de inidoneidade para licitar e contraí,n. quando pi atuadas as condutas des, i-tu-, 
nas alíneas h. i, j, k e l do subítem acima deste Contrato, bem como nas alíneas (• d. e, l e g. 
que justifiquem a imposição de penalidade mais gra\ ci,«t I5(>. ^  . d, I a )

Multa:

(1) moratória de 0,5% {cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total <to contrato, até o máximo de 30% {trinta por cento) pela Inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementaçao ou reposição da garantia,

(a) o atraso superior a 90 (noventa) dais autoriza a Administração a promover a resuvá- do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispre o 
inciso I doart 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto.

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 °): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serio apurados e julgados conjuntamcntc. iu>s mesmos auto.-*, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

11.5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas i  pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
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uummirttacão. à jyndfte siia‘\»iir,i <*«i a « mptesa «Io mrMiio t.noo com -cl«v««<• de
, oóa.HÚe ou comtoto. tic lato on tlv direito. com o f onfruudo, nhveí v mIuv op: iodo-. <«% i avi», , - 
eonttaoitono. a ampla deteei c a oht tg.ilot k\l.*dc «lc .maliM* |»mlica pre\ talarr 1 Mlj

I í i* ut (viiiatimc doo,!, no praze :na\mn> í ̂ tqtiui/e) dia» híci», cutHmío <í,i «'l.tos o- ipln
tia sanção. mlotmar c ih,tuies- atíiuli/ados o» tlaJio lelatuo» as stnutiN poi cia apmcuf.ip o * 
iVm dk puH;ciJ.KÍc ;;o CúdUstío Xjcíou >1 <iv I mpicra» luidõucjs c Strapen.-.i - • < o-. i c no 
Cadastro Nacional dc imprcMs 1’unulas t< 'nep)

II n . \ s  sanções de impedimento de licitai e contratas c «Icclaracao dc tnuloncidade para licitar 
ou contratar são passívcn- de ícabditaç.ui na iorma dourt. 16' da l.ci n ' 14,133 dl.

1 IN, Os atos previstos conto infrações administrativas na 1 cí ir 14.1.0. Je 2U2 1. ou cm outras 
leis de licitações c contratos «Ia Administração Publica que também sejam tipitícados corno ato-, 
lesivos nu l.ci n' I d S4í«. de 2013. setâo apurados e julgados conjnntaiuente. nos mesmos a u to s , 

40 observados o rito procedimental c autoridade competente definidos na le ferida Lei (art. 15M|.

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nes>e caso. todos os eleitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou â empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observado», em todos os vasos, u 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa(art. 160),

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplícaçS© da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por da 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceís) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

! 1.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar c declaração de inidonetdade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independcntemertfc de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contracntcs.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem «,omo 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. ^ '

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. ^

12.2.1. f. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12,2,2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.
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12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devido»;

* V ' Indeut.Mvòo c multas

12, í ' t  AUSUi.A DÉCIMA ITRC EIR X -  DOTAÇÃO OR( AM EM  ÁRIA
c, \» despesa» decorrente» da presente contratação conveio a coma de recut -o» e»ptYtf;o>»
consignado» no Orçamento üerai do Mttn:cipto deste exerciam na dotação abaixo dtsenimnada

IVdet 1 Podei 1 egísiamo 
Orgào. 1UH> • Cântara Municipal 
I r.tdadc: 101 i Câmara Municipal
Dotação 01.011 Olol .2002 -• Manutenção dos Serviços Administrativos 
1 demento ■ 3.3 ,lJ0.3 5.00 
Fonte: 1500

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS

Os casos umirsos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na
I ei n1' 14.133. de 2021 c demais normas federais aplicáveis c, subsídianamente. segundo as 
disposições contidas tu i r; , ■ :-"x rito! t fet :.<f d- !V  ... v.«,t -..aniTi' e normas e 
princípios gerais do» contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da 
U i n° 14.133, de 2021.

15.2. O CON TRATADO 6 obrigada a aceitar, nus mcMnas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por 
centoI do valor inicial atuali/ado do contrato

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado enta* ;ts partes contratantes noderào 
exceder 0 limite de 25% (vinte e emeo por cernoi do \alor inicial atuali/ado do termo de
contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem set realt/.idos pot ».*; -ue» (
apostila, dispensada a celebração de termo uditivo. na forma tá» art l >t> da L et o 14 i 3; v  ífi
2021. l i

v
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

a. Incumbirá ao contratante providenciar a contratação deste instrumento nos termos e 
condições previstos na La" n° 14.133/2021.
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Inhanibupc-Bsí, 18 de d i/vm bro  de 2025.

TESTEMUNHAS:

1-

2 ~


